“Trabalho, Transparência e Cidadania.”

INDICAÇÃO Nº 07/2015

Exmo. Sr.

Aziz José Ferreira

Presidente da Câmara Municipal

PEDRO LEOPOLDO/MG

Senhor Presidente,


No uso de minhas atribuições regimentais, reiterando Indicação nº 466/2013, de minha autoria, indico a Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, determinar a Secretaria Municipal competente a providenciar o adicional de insalubridade para os funcionários dos velórios e para o garis.

JUSTIFICATIVA



Faz-se necessária esta medida para garantir aos servidores dos velórios e garis o recebimento de um direito da classe. Importante ainda ressaltar a importância do trabalho dos mesmos para toda comunidade.  

Sala das Sessões, 02 de fevereiro  de 2015.

 Aziz José Ferreira

VEREADOR

